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PODER EXECUTIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 
DECRETO LEGISLATIVO, Nº 021/2019. 
 
Ementa: Anula o Decreto Legislativo nº 03/2014, de 06 de outubro de 
2014, que rejeitou a Prestação de Contas Anuais da Prefeitura do 
Município de Luís Gomes/RN, referente ao Exercício Financeiro de 
2007. 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, VII, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 27, XIII c/c art. 32, IX, do Regimento 
Interno, e as disposições legais e, após deliberação do Plenário,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica Anulado o Decreto Legislativo nº 03/2014, de 06 de 
outubro de 2014, que rejeitou a Prestação de Contas Anuais da 
Prefeitura do Município de Luis Gomes/RN, referente ao Exercício 
Financeiro de 2007. 
Parágrafo Único. As contas a que se refere este Discreto Legislativo, 
devem ser objeto de nova apreciação por esta Casa, observando-se 
os ditames legais da ampla defesa e do contraditório. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando expressamente o Decreto legislativo nº 
03/2014. 
Art. 3º Publique-se. Faça-se as cominações necessárias. Arquive-se.  
 

Câmara Municipal de Luís Gomes-RN, em 22 de Agosto de 2019. 
 
 

Gean Carlos da Silva Batista de Morais 
Presidente do Legislativo 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  

 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 
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